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,2'f04/2017 	 ::SEI /MJ - ~57- Oficio-Circular-.:  

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA FÚBLICA 
COORDENAÇÃO DE CONSUMO SEGURO E SAÚDE 

Oficio-Circular n°  25/201 7/CCSS/CGCTSJDPDC/SENACON/MJ 

Brasília, 10 de março de 2017. 

AOS DIRIGENTES DOSPROCONS'ESTk'DUAIS EMUNICIPAIS'DAS CAPITAIS.,  
1 

Assunto: Campanha de Cha,mamento das motocicletas da marca Wrn&ha, modelos FAZER ZSP, 
LANDER 250, TENERE 250, 3e MT03, em razão da possibilidade de falhas elétriqase desligamento. 
repentino do motor. 

y 

Prezado Senhor(a) Dlriente, 

Para conhecimento e prvidêncas que éntender pettirrentes, segue, anêxa, cópia' da Nota 
Técnica expedida nos autos da Campanha dé Chamamento - Re6all - promovida pela YAMAHA MOTOR 
DA ÀMAZONIA LTDA., tendo como objeto as motocicletas acima descritas, por. ter sido identificado 
que "em virtude de urna impropriedade do material utilizado•  najàbriàação da placa de contato, do, 
inte7ruptor de ignição (interuptor principal), associada à insuficiência- de díLenagem  de água e 
proximidade entré os terminais, caso -haja infiltração de água no referido- componente poderá ocorrer 
oxidação do contato-dos tërminais elétrièas, causandopossível falha elétrica'. Nessa condição, -"caso a 
falha eléfrica ocorra com: á motocicleta em movimento, o motor poderá désligar'repëntinamente, com 
risco de• acidenté e lesões ào usuários". Informaiqos, ainda,. que, o acompa9hamento 4a presente 
Campanha poderá sei; feito no site http://iustica.gov.br/ ou pelo posso telefone (61) 2025-3170. 

At&ciõsamente, 	
/ 
	 1 

/ 

KLEBER JOSÉ TRINTA MOREIRA E IOPES 
Cdordenador-Geral de Coiïsultoria Técnica e Sanções Adniinistrativas 

Docprnentq assinado eletrpnicamentepor Klebtr José Trinta Moreira e Lopes, Coordenador(a)- 
1 

Geral de Consultoria Técnica e Processos Administrativos, em 13/03/201'7, às 14:49; conforme o 
§ 2° do àrt. 12 da Medida Provisória n°2.200-1/2001. 

A autenticidade do documenta pode ser conferida no site httv://sei.aufentica.n.aov.br  Informáfldo.o 
código verificador 3894057 e o códigoCRC 4DB56BE8 
O ti-âmité-dçste documento pode ser acompanhado pelo sitehttp:l/www.justica.eov.brlaé,esso-a-
Sistemàs/protocolo e tem-validade de proa de çegistro'd% protocolo no Ministério da Justiça. 
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'Referência: Caso rêsonda este Ofício, indicar expressamente o Processo n208000.012658/017-2 	 - 	-SEI n2  384057 p 

EspI&nada dos Ministrios, Bloco T, Ed-Sede,,Sàfà 522, -'Barrõ Zona Cívico-Adminisfrativa; BràsíliaíDF, CP 
- 	 70064M0 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

/ 
Nota Técnica n9 3212017/CCSS/CGCTSA/IJPDC/SENACØN 

PROCESSO N° O8OOO.0126S/2Ó17-22 

INTERESSADO: YAMAHA MOTOR DA AMAZÔNIA LTDA.. 

Sssnto: Campanha: de Chamdmento -das motocicletas da marëa Yamaha, ode1os FAZER 250,
LANDER 1250, tENERE 250, R3 e MT03 em razão'  da -possibilidade de falhas elétricas e desligamnto 
reentinodci motor. 

 

Senhor Coordenador-Óeral, 

1. O presente feito trata de Cainpánha de. Recail Promovida pela YAMAHA MOTOi. DA 
ÁMAZONIA LTDA. com' b objetivo de convocar ds consumidores 	real?zar a substituição 
do subchicote do.internrntnr de içnhien da motocicleta. 	- 

2. 'De acordo com as informações da Yarnaha,aCampaha de Chamamento, com 'início em 03 de 
marçb de 2017, abrange' 40.47F (quarenta mil quatrocentos é setenta umá) -motocicletas, colocadas 
no'mercado de consumo, com numeração de chassi,não-sequencial.,cornprebndida eqtrep intervalo: 

• 9C6R3 100Õ0002fl1 a 9C6RG23 10H00Í5800, paraas mddelos FAZER 250; 
• 9C6KG0386G0000 107 a 9C6KG038OH000770, para os rnodelbs LANDER 2Q; • 
• - 9C6KG057DG06001O 1 a 9C6K0Ó5701400 11990,  para os modelos TENERÉ 250; - 

e 
'9C6RI{01OGO00Q01 1- a 9C6RH0910HO0Q250 pâra os modelop 
9C6R}{0920G0000012 a 9C6RBO926H0001780 para os modelos R3 ABS; 

• 9C6RflJ 1 lÓG00000 11 a9C6RH1 1 10J0004020,-para ps modelos MT03,; 
9c601• 9C61 120G000001 1 a 9Ç6R111 120J000201 9,.para os 'modelos MT03ABS. 

niddelos estão aistribúffiá da-seguinte-fonna pelos estadoA da Federação: 

AC e 317 
'AL • 219 
AM . 	. 422 

- 	,AP 87 
BA 1.438 
CE 9Y 

'- DF . 497 
• ES 755 

GO 11037 
MA 650 

• • MG' 5.123 
•MS' 782 

- MT 	772 
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PÁA, 1.361 
PB 468 
PE 	. 1.009 
P1, 185 
PR 1.644 
RJ 4.889 
RN 606. 
ROA 680 
'RR 237 
RS 1,811, 
SC 	. . 1.801 
SE 	. 400 

11.236 
tO 349 

'Estoque de Fabricauite 730 
Tótal 40.471 

4. Em relação ao defeito 1que envolve as motocicletas, a Yamaha informou que "em, virtude de tinia 
impropriedade do material utilizado na fabricação da' placa decõntato do interruptor de 'ignição. 
(interruptor' principal), associada a insuficiência de drenagem de água 'e proximidade entre os 

j. 	.terminais, caso kaja infiltração de água no referidb componente podérá ocorrer oxidação do 
contato dos terminais elétricos,, causahdo possível falha elétrica". 

5: Quanto aos riscos à saúde ê à segurança apresentados, aeciarou que ?caso a falha elétrica ocorra 
com a motocicleta em movimento, o motor poderá dàligar repentinamente, com risco de acidente e 
lesões,ao usuários".  

6. Quantoà data e ao modo pelo qual a perieulosidade foi detectada, asseverou que "a matriz-
japonesa 

atrir
japonesa Yqmaha Motor Company Ltda informou a Yamaha Motor da Amazônia Ltda.- sobre este 
problema em 26/01/2017". 

7. Descreveu, ainda, pormenorizadamente, o p1aIo de mídia, anexando o níodelo de. comunicado a ser 
vôiculado nos meios de comunicação e os custos da realização da Campanha. 

8. Informou, outrossim, que não tem conhecimento da ocorrência de acidentes-relacionados ao defeito 
em tela em território brasileiro. 	 . 	. 

É o relat,3rio. 

9. Em primeira'aná]ie desta Cbordenação de Consumo Seguro e Saúde, coiístatou-se que o fomçcedor 
'iniciou Campanha de Iecall . fora dos padrões determinados pela Lei n. 8.078/90, bém como pela 
Portaria .MJ ri. 487/2012, ao ter deixadó de observar a.necessidade de comunicar, de forma imediata, 
os riscos -aos consumidores e às autoridades competentes.- Igualmente, por ter deixado de informai a 
Ma inicial e final de fabricação das motocidlets. 

10. Diante disso, considèrando a regulamentação específica dos processos de chamamento e a gravidade 
do .rigco k saúde t segurança dos consumidores, sugifo,nos termos do §4° do artigo 55 da Lei n. 
8.078/9U, a expedição',de Notificação à.YAMAHA MOTOR DA AMAZÔNIA LTDA para que; no 
prazd de 10 (dez) dias, proceda à regularização da dãn7panha, especificando a.data de fabricação das-
motocicletas (dia, mês e ano). Ademais, para que apresente esclarecimentos quanto ao lapso 
temporal entre á data da ciência d'o defeito e_a data de comunicação às autoridades competentes e 
aos corisumidores,ibern como efeti'o atendimento aos consumidores. 

• / 	 - 	7 
11. Por fim, sugiro a remessa de Oficio Circular a todos os dirigentes- dos Procons Estaduais e 

Municipais de Capitais, para conhecimento da Campanha de Chamamentó em tela, bem como 
cómunicado aos membros do Sistema Nacional de Defesa-do Consumidor. 

À Consideração Superior. 

) 

k 
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LEONARDOAGUILAR VJLLALOBOS 
.Aj1ista Técnico-Admini'sttativo 	- 

;De acordo. Ao Sr. Coordenador-Geral. 

' -e 

GABRIEL REIS CARVALHO 
Codrdenador de Consigno ,Seguro e Saúde 

/ 
De acordo. Ao Setor Processual para aexpedição de Oficios. 

KLEBER JOSE TRINTA MOREIRA E LOPES 
Coordenador-Geral de Cqnsúltoria Técnica e Sanções Àdministrativas 

Documento assinado eletronicamente por Kieber José Trintá Moreira e Lopes, Coordenador(a)-
Geral de Consultoria Técnica e Process9s Administrativos, em 13103/2017, às 14:49, conforme o 
§ 2° do art. 12 da Medida Provisória n° 2.200-1/2001. 

Documento assinado eletronicamente porGABRIEL REIS CARVALHO, Coordenador(i) de 
Sde e Segurança, em 13/03/2017, às 16:51, cdnforme o 2° do ari. 12 da Medida Provisória n° 
2.200-1/2001. 

Ir 

A autenticidade do docümento pode'ser conferida no site http://sdtautenticaJnj.gov.brinnnandd  o 
códigq v4rificador 3892152 e o código CRG..85EAI0B0 	- 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site http://www.justica.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo  e tem validade de prova de registro lie protocolo'no Ministéri da Justiça. 
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